





TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022 - FMS, CELEBRADO ENTRE LIDIANE MÁRCIA PENIDO - ME, E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁQUA - ES.
Contrato Emergencial – Inexigibilidade de Licitação Nº. 005/2022
Processo Originário Nº. 1402/2022
Processo Rescisão Nº. 3361/2022
Pelo presente Termo de Rescisão, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Órgão Público do Poder Executivo Municipal de Atílio Vivácqua, com sede na Praça José Valentim Lopes, nº 06, Centro, Atílio Vivácqua - ES, CEP: 29.490-000, inscrito no CNPJ sob o nº 14.355.640/0001-29, neste ato representado por sua Gestora e Secretária Municipal de Saúde Sr.ª GRACELI ESTEVÃO SILVA, brasileira, viúva, enfermeira, portadora do RG nº. 1.163.746-ES, inscrita no CPF sob o nº 504.520.297-91, residente e domiciliada na Rua Capitão Jovino Alves Pedra, 194, CEP: 29.490-000, doravante denominados CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa LIDIANE MARCIA PENIDO - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 36.946.765/0001-66, estabelecida na Av. Dr. Olívio Correa Pedrosa, 380, Sala 04, Centro, Alegre – ES, CEP: 29.500-000, neste ato representada por LIDIANE MÁRCIA PENIDO, brasileira, solteira, médica, inscrita no CPF sob o nº 097.601.906-05, portadora da Carteira de Identidade nº MG15542706 PCMG/MG, domiciliada na Rua Eduardo Viana Moreira, 63, Centro, Alegre – ES, CEP: 29.500-000, doravante denominada DISTRATADA, têm firmados entre si o presente Termo de Rescisão Contratual, do Contrato Administrativo Nº 004/2022 - FMS, pelos motivos e fundamentos expostos a seguir.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato Administrativo Nº 004/2022 - FMS, que teve como origem a Inexigibilidade de Licitação Nº. 005/2022, por meio de Contratação Emergencial, e que tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTA MÉDICA NA ESPECIALIDADE DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA
2.1. Nos autos do Processo Administrativo Nº 3361/2022, protocolado no dia 31/05/2022 a Secretaria de Saúde veio se manifestar quanto à rescisão do Contrato Administrativo Nº 004/2022 - FMS, uma vez que sua emergencialidade se encerrou com a conclusão do Credenciamento Nº. 002/2022 que trata sobre a contratação de especialistas da saúde na área de Ginecologia, Cardiologia e Obstetrícia, esse que foi homologado no dia 11 de Maio de 2022;

CLÁUSULA TERCEIRA – DO DISTRATO
3.1. Haja vista a conclusão do credenciamento referente ao objeto deste contrato emergencial, fica rescindido unilateralmente o Contrato Administrativo Nº. 004/2022 a partir da publicação deste termo no Órgão Oficial Municipal, conforme cláusula 9.1. do Contrato. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
4.1. As partes elegem o foro da comarca de Atílio Vivácqua, Estado do Espírito Santo, para dirimir quaisquer dúvidas advindas do presente instrumento.
Assim, justos e contratados, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
[bookmark: _GoBack]Atílio Vivácqua/ES, 08 de Junho de 2022.
	
JOSEMAR MACHADO FERNANDES
Prefeito Municipal - CONTRATANTE



GRACELI ESTEVÃO SILVA
Secretária Municipal de Saúde



LEILIANE RAIMUNDO PEREIRA
Fiscal do Contrato – Administrativo / Serviços e Bens Comuns a Todos os Demais Setores 



LIDIANE MÁRCIA PENIDO - ME
CONTRATADA

	
TESTEMUNHAS:


1. _____________________________________
     João Victor G. da Rocha – Setor de Contratos


2. _____________________________________
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